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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0078/2020 
 
 
EMENTA: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 
PARTES ADIANTE NOMEADAS E QUALIFICADAS, 
OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO 
ADJUDICADO À CONTRATADA ATRAVÉS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão, Rua Henrique de 

Holanda, 727 - Matriz - Vitória de Santo Antão - PE. CEP 55.602-911, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.916.501/0001-24, neste ato representado pela 
Ilustríssima Sra. Jailce Carla da Silva, brasileira, viúva, inscrita no CPF nº 
756.295.934-04, RG n° 3307.148 SSP/PE, residente e domiciliada na Rua Solon 
Inácio da Silva, 40, Centro – Nazaré da Mata - PE, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: HELIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com sede situada no 

seguinte endereço RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 157, LETRA A, 
CENTRO, SAO LOURENCO DA MATA – PE inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.794.414/0001-23, representada neste ato pelo seu representante legal o Sr. 
Anderson Belarmino da Silva, CPF: nº 870.038.644-87 R.G. nº 4.829.913 
SSP/PE, residente e domiciliado em RUA JORGE LIMA, 245, APTO. 904, 
IBIRIBEIRA, RECIFE - PE. 

 
Considerando: O interesse por parte da administração, bem como a justificativa feita pela 
assistente social do fundo municipal de saúde, sobre a necessidade do aditivo para alteração da 
descrição dos itens constantes no contrato 078/2020 
 
Considerando: O parecer Jurídico da Assessoria do Município de Vitória de Santo Antão-PE, e as 
disposições e anexos da CI nº 024/2020; 

 
Resolve: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, O presente Termo aditivo tem como objeto, a alteração da 
descrição dos objetos constantes na cláusula primeira do contrato primitivo.    

 
 
 
 

Passando a ter a cláusula primeira do contrato primitivo a seguinte redação:  
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“1.1. Constitui objeto do presente é a Contratação de empresa para a Aquisição de cadeiras de 
rodas dos tipos: padrão e banho com assento sanitário, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão/PE, nos termos da proposta da 
CONTRATADA, formulada observando o ANEXO – I CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 
PRODUTOS, que reproduzimos a seguir:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL MARCA 

5 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO – RESISTENTE E SEGURA, COM 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI, CAPAZ DE SUPORTAR ATÉ 
130 KG, COM APOIOS PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS, PEDAL RETRÁTIL E 
TRAVE. MODELO BANHO BIG LX  (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) 

un 15 R$490,00 
 R$              
7.350,00  

JAGUARIBE 

7 

CADEIRA DE RODAS TIPO PADRÃO CONFECCIONADA EM TUBOS DE 
ALUMÍNIO/LIGA METÁLICA/AÇO, CROMADA OU COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; DOBRÁVEL; BRAÇOS REMOVÍVIS OU 
ESCAMOTEÁVEIS; ENCOSTO PADRÃO EM NYLON OU COURO 
RESISTENTE, ACENTO EM TECIDO DE NYLON OU COURO SINTÉTICO, 
COM ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 
(TRÊS) CM DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO 
PARA FIXAÇÃO; GRANDES RODAS TRASEIRAS COM AROS DE 
PROPULSÃO, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; FREIO 
BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS OU 
INFLÁVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; PEDAIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA E REBATÍVEIS, PODENDO SER REMOVIVÉIS OU 
NÃO, PODENDO SER GIRATÓRIOS OU NÃO, PODENDO SER ELEGIVEIS OU 
NÃO; APOIOS REMOVÍVEIS E ELEVÁVEIS PARA OS PÉS, SUPORTE PARA 
PANTURRILHAS E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR; COM OU SEM RODA 
ANTI-TOMBO, COM QUICK RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS. COM 
CINTO PÉLVICO.  MODELO TAIPU (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) 

un 108 R$1.200,00 
 R$        
129.600,00  

JAGUARIBE 

                                                                                                                                                                       VALOR TOTAL:  R$   136.950,00  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO  
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem assim de pleno acordo, firma o presente instrumento em 03 (três) de igual teor 
para um só e mesmo efeito, juntamente com 03 (três) testemunhas a tudo presentes. 

 
 

Vitória de Santo Antão, 23 de junho de 2020 
 
 

______________________________________________________ ___________________________________________________ 
JAILCE CARLA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CPF: 756.295.934-04 

CONTRATANTE 
 

HELIOMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA  

CNPJ: 26.794.414/0001-23 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________      2._______________________________ 
    CPF Nº                        CPF Nº 
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